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COMISSÃOPERMANENTEDE FINANÇAS,
ORÇAMENTO,FISCALIZAÇAO,CONTROLE E

TRIBUTARIA.
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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 35/2019 — COMISSÃO DE FINANÇAS,ORÇAMENTO, CONTROLE E TRIBUTARIA — AUTORIZAEXCEPCIONALMENTE A PRORROGAÇAO DO PRAZO POR 60 (SESSENTA)

A propositura em apreciação nesta Comissão, de iniciativa doproponente da matéria especificado acima, Visa atingir o objeto proposto e tratado pelaementa do projeto.

Esta Comissão Permanente de Finanças, Orçamento,Fiscalização, Controle e Tributária, no âmbito de suas atribuições estabelecrdas no"' O

Observamos ainda que o cumprimento da presente medida nãotrará custo para o Executivo.
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